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A 

Exma. Sra.  

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 



 

 

Prefeita Municipal de Major Sales/RN 
 

 

 
 

 
DESTINADO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONCLUSÃO DA 

URBANIZAÇÃO DA RUA VICENTE BESSA E EXECUÇÃO DA 

URBANIZAÇÃO DA RUA SEBASTIÃO RIBEIRO, CENTRO, 

MAJOR SALES/RN, COM RECURSOS DA EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 202237790003, PLANO DE AÇÃO Nº 09032022-

019416, PROGRAMA Nº 09032022, CONSIGNADOS NA LOA - LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO DE 2023. 

 
 

 

DO OBJETO 

 
1. Constitui objeto do presente Projeto Básico: A escolha de empresa especializada para 

execução das obras de conclusão da urbanização da Rua Vicente Bessa e execução da 

urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, Major Sales/RN, com recursos da Emenda 

Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 09032022-019416, Programa nº 09032022, 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, consoante as disposições da 

legislação vigente. 

 Os serviços ofertados pelas licitantes deverão obrigatoriamente, atender as disposições do art. 

39, VIII, da Lei nº 8.078/90, no que se refere a observação das normas de qualidade e padrões 

estabelecidos pelos órgãos competentes de controle e fiscalização. 

DA JUSTIFICATIVA 

 

 A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

ITEM UND QTD BREVE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 



 

 

0001 UND 01 

Execução das obras de conclusão da urbanização da Rua Vicente 

Bessa e execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, 

Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar nº 

202237790003, Plano de Ação nº 09032022-019416, Programa nº 

09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2023, nas quantidades, especificações e demais 

condições gerais descritas no Projeto Básico, no Edital de 

convocação e seus elementos constitutivos. 
 

 As quantidades descritas na planilha orçamentária são fixas não podendo sofrer alterações 

nos quantitativos durante a execução do contrato, no entanto, não cabe às empresas vencedoras 

do certame quaisquer direitos caso as mesmas não sejam atingidas durante o prazo de vigência 

do contrato. 

 

DA INTRODUÇÃO 

 
 

 O presente Projeto Básico tem por finalidade definir os elementos que norteiam o Processo 

Licitatório para execução das obras de conclusão da urbanização da Rua Vicente Bessa e 

execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, Major Sales/RN, com recursos da 

Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 09032022-019416, Programa nº 

09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, objetivando o 

desenvolvimento das ações e metas planejadas pela gestão municipal de Major Sales/RN, através 

da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

3.1. O projeto básico e o projeto executivo destinados a execução das obras de conclusão da 

urbanização da Rua Vicente Bessa e execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, 

Major Sales/RN, estão de acordo com as disposições do artigo 6, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, conforme explicitadas no memorial descritivo. 

3.2. Atualmente, a sociedade espera da gestão pública uma melhor prestação de serviços, com 

respostas rápidas, eficientes, transparentes e uma gestão administrativa em que a qualidade esteja 

atrelada aos resultados. 

3.3. A Constituição Federa de 1988, art. 37, caput, impões aos entes federados a observação do 

princípio da eficiência, ao mesmo tempo incumbe ao poder público a obrigação de manter 

serviços adequados, na forma do art. 175, parágrafo único, inciso IV da Carta Magna. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 
 

(...) 
 

3.4. Verifica-se que dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela Emenda 

Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os órgãos públicos, para 



 

 

que prestem bons serviços à população, com competência, para gerar a eficácia na atuação do 

Estado. 

3.5. Os serviços públicos são aqueles prestados a sociedade através do ente federado, a fim de se 

obter o bem-estar na população, os quais são considerados de grande importância para a nossa 

vida, dentre eles estão incluídas as obras de conclusão da urbanização da Rua Vicente Bessa e 

execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, Major Sales/RN, com a finalidade de 

melhorar a infraestrutura urbana do Major Sales/RN. 

3.6. De fato, os beneficiários devem ser o enfoque central na execução dos serviços públicos, até 

porque além de proporcionar a satisfação dos moradores, a justificativa para a existência do 

próprio estado é a de oferecer aos administrados as utilidades e comodidades para a vida em 

sociedade.  

3.7. Nesse contexto, as obras de conclusão da urbanização da Rua Vicente Bessa e execução da 

urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, Major Sales/RN, visam melhorar a estética com 

ruas urbanizadas e iluminadas, possibilitando melhor qualidade de vida aos administrados, além 

de organização do fluxo de tráfego e a segurança dos pedestres, ainda contribui com o meio 

ambiente com a redução de ruídos e da poluição. 

3.8. As obras de construção de conclusão da urbanização da Rua Vicente Bessa e execução da 

urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, Major Sales/RN, além de melhorar o aspecto 

visual da cidade, ainda contribuirá para o aumento da oferta de empregos no município de Major 

Sales, considerando que muitos operários devrerão trabalhar na edificação. 

3.9. Trata-se portanto, de serviços indispensáveis para execução das obras de conclusão da 

urbanização da Rua Vicente Bessa e execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, 

Major Sales/RN, razão pela qual se fazem imprescindíveis, considerando que o município não 

dispões de outro mecanismo que possa viabilizar a execução de tais serviços, uma vez que 

inexiste contratos firmados com essa finalidade.  

3.10. Como garantia de qualidade, os serviços deverão ser executados com a observância de 

todas as normas técnicas de engenharia, além de atender as especificações previamente definidas 

no projeto básico e executivo, caso estas não sejam atendidas, os serviços deverão ser 

imediatamente substituídos pelo prestador, por serviços de especificação idêntica ou superior as 

descritas neste Projeto Básico. 

3.11. Assim, a execução dos serviços tem por finalidade, atender às necessidades do município 

de Major Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, com vistas ao 

cumprimento das regras estabelecidas nas cartilhas e orientações provenientes das entidades de 

controle conhecidas e que merecem todo o respeito dos que fazem a administração pública de 

Major Sales/RN. 

3.12. A contratação almeja melhor planejamento de custos, economicidade e otimização dos 

procedimentos adotados, evitando assim, contratações emergenciais e gastos desnecessários, 



 

 

com vista a seleção da proposta mais vantajosa para o município de Major Sales/RN, que será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

3.13. As características e especificações do objeto da referida contratação estão detalhadas nas 

peças integrantes do anexo I do projeto básico, item 26, as quais estão em consonância com as 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos moldes do edital e deste projeto 

básico. 

3.14. Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com o 

projeto básico fornecido, com os demais projetos complementares e outros projetos e ou detalhes 

a serem elaborados e ou modificados pela contratante, com as prescrições contidas no memorial 

descritivo e demais memoriais específicos de projetos fornecidos e ou a serem elaborados, com 

as técnicas da ABNT, consoante as disposições da legislação Federal, Estadual e Municipal 

vigentes e pertinentes. 

3.15. Por fim, registramos que a não execução dos serviços objeto deste Projeto Básico, poderá 

prejudicar as atividades desenvolvidas pela secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Major 

Sales/RN, por se tratar de serviços imprescindíveis para melhorias da infraestrutura urbana da 

cidade de Major Sales/RN, serviços que não podem sofrer solução de continuidade. 

 

DAS CARACTERISTICAS DO MUNICÍPIO 
 

 O município O município de Major Sales fica situado no Alto Sertão do Estado do Rio 

Grande do Norte, região semiárida brasileira de fundo constitucional do Nordeste, o município 

faz parte do Território de Cidadania, conta com uma população de 3.924 habitantes, conforme 

Censo 2022, o IDH é de 0,63 abaixo da média do Nordeste, que é de 0,719 e o do RN que é de 

0,705 e o IES que é de 53,3 acima da média do Nordeste que é de 36,07 e do Rio Grande do 

Norte que é de 38. O número de famílias atendidas com o programa de cisterna é de 105 na área 

rural, temos o Programa Bolsa Família com um total de 490 famílias beneficiadas, O ID EB do 

município no ano de 2009 foi de: 3,7, acima da meta de 3% prevista para o ano de 2022. 
 

  Major Sales foi emancipado de Luís Gomes na década de 1990. Seu nome é uma 

referência a Francisco Evaristo de Queiroz Sales, natural de Luís Gomes, e um antigo benfeitor 

das terras hoje correspondentes ao município. Antes de ter sua denominação atual, a localidade 

era denominada "Sítio Cavas", pertencente ao município de Luís Gomes, sendo depois alterada 

para Major Sales ao ser elevada à categoria de vila. Com o crescimento do local, demográfica e 

economicamente, a vila é desmembrada em 1992, tornando-se município do Rio Grande do 

Norte. 
 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Lu%C3%ADs_Gomes


 

 

 
 

 Major Sales está localizado no Alto Oeste do estado do Rio Grande do Norte, 

na mesorregião do Oeste Potiguar e microrregião da Serra de São Miguel, distante 429 

quilômetros de Natal, capital estadual, e 1 812 quilômetros de Brasília, capital federal. Com uma 

área de 31,971 km², limita-se com os municípios de José da Penha a norte; Paraná a sul; 

novamente Paraná e José da Penha a leste e Luís Gomes a oeste. 
 

 A economia do município é frágil, a grande parte da população sobrevive com os programas 

do Governo Federal, aposentadorias, empregos estaduais e municipais, sendo que a maioria da 

população vive da agricultura familiar em situação de insegurança alimentar e nutricional, 

principalmente em face das últimas secas que castiga cada vez mais as camadas menos 

favorecidas da nossa sociedade. 
 

  O município se destaca na região pelo progresso e desenvolvimento no ramo cultural, é uma 

comunidade rica em talentos culturais, tais como: Carnaval, Rei de Congo, Caboclos, Quadrilhas 

Estilizadas, Danças Folclóricas e Cantigas de Rodas. Tem como principal característica à união 

entre seus habitantes e seus administradores, tendo sempre como principal objetivo o progresso 

do município. É considerado hoje o expoente cultural, com destaque para os Caboclos de Major 

Sales/RN. 
 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

 O presente Projeto Básico encontra fundamentação legal no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, e tem por finalidade cumprir as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, Leis Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos contra a administração pública, Decreto Municipal nº 302, de 22 de 

novembro de 2022, que regulamenta a Lei Federal no 14.133/2021, no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP e demais legislação pertinente, a fim de obter a melhor proposta para 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Alto_Oeste_Potiguar
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Grande_do_Norte
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o_do_Oeste_Potiguar
https://pt.wikipedia.org/wiki/Microrregi%C3%A3o_da_Serra_de_S%C3%A3o_Miguel
https://pt.wikipedia.org/wiki/Natal_(Rio_Grande_do_Norte)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bras%C3%ADlia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jos%C3%A9_da_Penha
https://pt.wikipedia.org/wiki/Paran%C3%A1_(Rio_Grande_do_Norte)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lu%C3%ADs_Gomes


 

 

administração municipal de Major Sales/RN. 
 

DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

 Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os 

custos, diretos e indiretos relativos ao objeto do edital, inclusive com as despesas de transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros 

decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do instrumento convocatório, não 

cabendo ao município de Major Sales quaisquer custos adicionais. 

 

  Quanto ao critério de julgamento, será o de menor preço global, considerando o valor do 

orçamento estimado R$ 206.767,77 (Duzentos e Seis Mil, Setecentos e Sessenta e Sete Reais e 

Setenta e Sete Centos), elaborado com base na tabela SINAP/RN 05/2023 (não desonerado), 

ORSE/SE – 04/2023, SEINFRA/CE – 027, SETOP – 01/2023 – MG, SIURB – 01/2023 – SP, 

CPOS/CDHU – 05/2023 – SP, AGETOP CIVIL – 06/2023 – GOIÁS E CAERN-11/2022, que 

servirá de parâmetros para apuração do certame, assim, espera-se com isso conseguir uma 

melhor proposta para a administração de Major Sales/RN. 

 

 O valor do orçamento importa em R$ 206.767,77 (Duzentos e Seis Mil, Setecentos e 

Sessenta e Sete Reais e Setenta e Sete Centos), devendo ser desclassificada a proposta que após a 

fase de lances permaneça com valor superior. 

 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
 

 A participação no certame será aberta a quaisquer interessados, no entanto, dar-se-á 

tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos das disposições contidas nos artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº 123/2006, desde 

que cumpram os requisitos estabelecidos no artigo 3º do mesmo diploma legal. 

 Assim, fica exigido qualificação prévia na habilitação das microempresas e empresas de 

pequeno porte para efeito de aplicação da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

as quais deverão comprovar que: 

7.1.1. Estão registradas na Junta Comercial do Estado de origem enquadradas como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

7.1.2. Declarar, sob pena da lei, que estão enquadradas como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte na Junta Comercial e que atende aos requisitos do Art. 3º da Lei Complementar 

123/2006, e que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando 

apta a usufruir o tratamento favorecido e que não se inclui em nenhuma das situações do § 4º do 

artigo 3º do mesmo diploma legal. 

7.1.3. Apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado da licitante proponente, válida na 



 

 

data da licitação. 

  Os documentos de qualificação prévia (declaração ou certidão) deverão ser apresentados 

junto com a documentação de habilitação. 

  O enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte será exigido para o dia da 

sessão de recebimento dos envelopes de habilitação e proposta, devendo permanecer, no mínimo, 

até a assinatura do contrato. 

 Os licitantes deverão observar as situações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, que exclui do regime diferenciado e favorecido 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadre em uma das hipóteses do citado 

parágrafo. 

  Apresentar demonstrativo dos faturamentos referentes ao exercício de 2021, para que a 

comissão de Licitação possa verificar o disposto nos incisos I e II, c/c com o § 4º do art. 3º da 

Lei 123/2006. 

 Ficam os administradores ou titulares das licitantes e seus procuradores ou prepostos 

advertidos que constitui crime fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, punido 

com pena de detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo das demais punições 

previstas. 

  De acordo com as disposições do art. 18-E, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, todo 

benefício aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável, sendo 

vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação em 

licitação, em função de sua natureza jurídica. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a empresa contratada, 

efetuando o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato, obedecidas as regras do art. 141, da Lei nº 14.133/2021 e da 

Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, que tratam da ordem cronológica de pagamentos nos 

contratos firmados no âmbito da administração pública, além de: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto licitado no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico, e demais 

projeto complementares; 

8.3. Notificar a Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 



 

 

8.4. Notificar a Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas 

pela Contratada; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto 

devidamente executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Projeto Básico; 

8.8. Aplicar a Contratada as sanções previstas na Legislação vigente, Intrumento convocatório e 

seus anexos, garantida a ampla defesa;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, (art. 123, da Lei nº 14.133/2021), a 

contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, art. 123, da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, art. 137, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

consoante as disposições do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do Termo de Contrato. 

8.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento, noticiando 

a contratada de eventuais imperfeições. 

8.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2


 

 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

8.16. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

8.18. Suprir a contratada de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados 

aos serviços a serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

 

8.19. Manter entendimentos com a contratada sempre por escrito ou mediante anotação em Livro 

de Ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 

entendimentos verbais devam ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir do referido entendimento. 

 

8.20. Comunicar, formalmente, à licitante contratada, em caso de devolução de documentos de 

cobrança, as razões da devolução. 

 

8.21. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço prestado, após 

sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de 

Major Sales obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente 

pleiteados pela contratada. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9. A contratada é responsável pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e 

Municipais, que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre os serviços 

relacionados neste contrato. 

 

9.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do objeto do contrato. 

 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, 



 

 

na forma do art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021; 

 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 
 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis.  
 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, consoante as disposições do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021; 
 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 

9.9.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 

9.9.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
 

9.9.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  
 

9.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  
 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
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ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 
 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, na forma do 

art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 
 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

objeto do contrato; 
 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
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9.24. Manter pessoal qualificado e disponível na quantidade necessária para a execução dos 

serviços para observância e atendimento do cronograma de execução. 
 

9.25. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá 

ou por outro meio conveniente. 
 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 
 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da execução dos 

serviços. 
 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 
 

9.33. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 
 

9.34. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 

Prefeitura Municipal de Major Sales, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos 

fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre este 

contrato. 

 

9.35. A mão de obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto deste contrato, 

não terá nenhuma vinculação empregatícia com a Prefeitura Municipal de Major Sales, 

descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a este, observando-se o disposto 

no art. 121, da Lei nº 14.133/2021. 
 



 

 

9.36. A contratada se obriga a recolher todos os encargos sociais e tributos de acordo com o que 

estabelece a legislação vigente e apresentar mensalmente a Prefeitura Municipal de Major Sales, 

cópias autenticadas das guias de recolhimento, sob pena de retenção de pagamento. 

 

9.37. Comprovar perante a Prefeitura Municipal de Major Sales, até o 20º (vigésimo) dia útil de 

cada mês, o recolhimento de tributos e obrigações sociais (ISS, FGTS, INSS), referentes ao mês 

imediatamente anterior, de acordo com o que estabelece a legislação em vigor, mediante a 

apresentação dos originais das guias de recolhimento. 
 

9.37.1. Os encargos sociais pertinentes ao INSS e FGTS, referem-se ao pessoal alocado para a 

execução dos serviços. 
 

9.37.2. Caso não haja a comprovação do recolhimento dos tributos e obrigações sociais, as 

faturas serão retidas sem nenhum ônus financeiro dos valores faturados até a sua liberação. 
 

9.38. Dentro do prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a contratada 

deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações e/ou ações jurídicas 

decorrentes de ofensas ou danos causados ao direito de propriedade de terceiros, resultantes da 

execução dos serviços. 
 

9.39. Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na 

execução dos serviços e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas 

que venham a ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de Major Sales, sobre o objeto deste 

contrato. 
 

9.40. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à ausência de fiscalização ou de acompanhamento pelo órgão 

interessado, na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 37, §6º, da Constituição 

Federal. 
 

9.41. Manter permanentemente no escritório da contratada livro de ocorrência, autenticado pela 

Prefeitura Municipal de Major Sales, no qual a fiscalização e a contratada anotarão todas e 

quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue a Prefeitura Municipal de 

Major Sales, quando da medição final e entrega da obra. 
 

9.42. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, 

devendo prestar os esclarecimentos solicitados. 
 

9.43. A contratada deverá garantir os serviços executados e os materiais fornecidos, pelo prazo 

mínimo estabelecido pela legislação civil e administrativa em vigor. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

10. Não será permitida a subcontratação das obras de conclusão da urbanização da Rua Vicente 

Bessa e execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, Major Sales/RN, na forma 



 

 

do art. 122, §2º, da Lei nº 14.133, de 1º ded abril de 2021.  

  

DO CONSÓRCIO 
 

11. Na foran do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será admitida a participação de 

consórcios, condicionada a apresentação junto com os documentos de habilitação do:  

  Compromisso público ou particular registrado em cartório de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e 

indicará a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de 

participação; e  

 Documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio. No consórcio de 

empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira.  

 Os Documentos de Habilitação do Consórcio deverão ser apresentados por parte de cada 

consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, e, para efeito de qualificação 

econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, também na proporção de 

sua respectiva participação. 

  Haverá acréscimo de 15% (quinze por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 

para a habilitação econômico-financeira. 

 A empresa líder será a representante do consórcio perante o CONTRATANTE e deverá 

subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio.  

 Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da 

execução, quando exigida. 

 Estará impedida de participar do consórcio a empresa na qual figure, entre seus diretores, 

esponsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio 

de outra empresa consorciada, além das demais vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 

 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 

objeto licitado, até sua aceitação definitiva.  

 

 Tratando-se de consórcio, o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração 

do contrato, a constituição e o registro do consórcio no órgão oficial competente, nos termos do 

compromisso. 

 



 

 

DA GARANTIA 

 

 O objeto da presente contratação deverá contar com a garantia oferecida pela empresa 

executante, e na sua ausência, com agarantia legal (Código Civil) e (Código de Defesa do 

Consumidor), dentro da qual a contratada substituirá todos os serviços que venha a apresentar 

defeitos de execução, sem ônus para o contratante.  

DOS PRAZOS 

 

 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do contrato. 

 O início dos serviços é imediato, após a emissão da Ordem de Serviço pela gestora do 

município de Major Sales/RN, depois da apresentação pela adjudicatária do visto no CREA da 

circunscrição do Rio Grande do Norte, na forma do art. 14, da resolução nº 1121/2019 - 

CONFEA. 

 O prazo de execução dos serviços será de 90 (Noventa) dias contados a partir da expedição 

da Ordem de Serviço. 

 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatuar, 

respeitadas as regras do art. 107 da lei nº 14.133/2021, aperfeiçoado após publicação do seu 

extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Diário Oficial da União, através do 

site www.in.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site 

www.femurn.org.br e no Diário Oficial do Município de Major Sales/RN, site 

www.majorsales.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, considerado 

da data de sua assinatura. 

 O prazo para execução do contrato a que se refere o subitem 13.2 será contado a partir da 

emissão da Ordem de Serviços, na forma da legislação pertinente, respeitadas as disposições do 

art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente justificadas. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

 Os recursos para fazer face as despesas com a execução do objeto do contrato, encontram-se 

alocados na Lei Municipal nº 530/2023 - LOA – Lei Orçamentária Anua, Exercício 2023. 

 O valor da respectiva contratação foi elaborado com base na tabela SINAP/RN 05/2023 (não 

desonerado), ORSE/SE – 04/2023, SEINFRA/CE – 027, SETOP – 01/2023 – MG, SIURB – 

01/2023 – SP, CPOS/CDHU – 05/2023 – SP, AGETOP CIVIL – 06/2023 – GOIÁS E CAERN-

11/2022, totalizando a importância de: R$ 206.767,77 (Duzentos e Seis Mil, Setecentos e 

Sessenta e Swete Reais e Setenta e Sete Centos);  

 As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do presente Projeto Básico, 
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serão custeadas com recursos próprios e de convênios alocados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual - exercico financeiro de 2023, Atividade: 02.009.15.451.15.1.156 – URBANIZAÇÃO DE RUAS 

NO PERÍMETRO URBANO DE MAJOR SALES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.51.00 – OBRAS E 

INSTALAÇÕES - FONTE Nº 17003110 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTE DE EMENDA 

PARLAMENTAR; 02.009.15.451.15.1.156 – URBANIZAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DE 

MAJOR SALES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - FONTE Nº 17003110 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTE DE EMENDA 

PARLAMENTAR, ETC, consoante as disposições da Lei Municipal Nº 530/2023. 

DO RECEBIMENTO 
 

 Na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o recebimento do objeto da 

contratação, será designada uma comissão, integrada por servidores da Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo, auxiliados pelo engenheiro fiscal da administração municipal de Major 

Sales/RN, que emitirá os competentes Termos de Recebimento conforme assuir explicitados: 

 

 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

 O Termo de Recebimento Definitivo, será emitido no prazo não superior a 90 (noventa) dias 

corridos, após o decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

 

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

 O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 

de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 

pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, 

e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 

 A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. Observado o disposto 

no art. 119 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 O termo de recebimento definitivo dos serviços não isenta a licitante contratada das 



 

 

cominações previstas na legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato. 

DO FATURAMENTO 
 

 A contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, nome da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, inscrita no CNPJ nº 01.612.383/0001-11, com sede na 

Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, emitida após a 

entrega do objeto licitado no prazo especificado. 

 A fatura ou nota fiscal deverá estar acompanhada das respectivas comprovações de 

regularidade junto à Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF, às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio 

ou sede e à Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme 

Lei nº 12.440/2011. 

  A fatura/nota fiscal deverá ser enviada em formato PDF por meio eletrônico, através do e-

mail: pmmsalesrn@gmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de Finanças, com Sede 

na Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN. 

 Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos econtribuições sociais, nos termos legais. 

 Em caso de atraso na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição parapagamento por parte da licitante vencedora, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação 

DA ATESTAÇÃO DAS FATURAS CORESPONDENTES 
 

 A atestação das faturas é o registro formal de recebimento provisório dos serviços promovido 

pelo fiscalizador do contratado, que significa o reconhecimento do cumprimento de cada parcela 

remunerável do objeto. Trata-se de elemento imprescindível para liquidação da despesa.  

 A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços objeto do presente Projeto 

Básico caberá ao gestor da Secretaria Municipal requisitante ou ao Secretário Municipal da 

Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, como órgão 

contratante. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

 Os procedimentos de execução e entrega dos serviços será objeto de acompanhamento, 

controle, fiscalização e avaliação pela secretaria municipal solicitante, devidamente com 

atribuições específicas, cabendo a esta, no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 

registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à contratada as 

providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo 

mailto:pmmsalesrn@gmail.com
http://portal3.tcu.gov.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=781567.HTML#Fund13-1
http://portal3.tcu.gov.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=781567.HTML#Fund13-1
http://portal3.tcu.gov.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=781567.HTML#Fund13-1


 

 

motivo de força maior. 

 Não obstante a empresa vencedora da licitação seja a única e exclusiva responsável pala 

execução dos serviços, a Prefeitura Municipal de Major Sales, reserva-se no direito de, sem que 

de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre a execução do contrato, diretamente pela secretária municipal solicitante, seu 

substituto legal ou por outros servidores especialmente designados. 

 O fiscal do contrato será designado por portaria editada pela administração municipal de 

Major Sales, e comprovadamente habilitado para fiscalizar o contrato, será o responsável pelo 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

 Promover reuniões (presencial ou por video conferência) com o prestador para 

considerações sobre os serviços, a fim de dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas, 

elaboradas pela fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome dos 

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, 

com as respectivas datas para conclusão das pendências ou tomadas de decisões, se for o caso; 

 Fiscalizar a execução dos serviços contratados, obedecendo ao estipulado nos projetos, 

memoriais e planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, bem como em normas 

técnicas; 

 Realizar visita técnica à obra, sempre que necessário para verificar a correta execução dos 

serviços e informar ao gestor do contrato eventuais problemas na execução dos serviços; 

 Conferir e atestar o Relatório Diário de Obras (RDO), alé de registrar toda e qualquer 

ocorrência relativa ao acompanhamento e fiscalização do contrato, bem como as providências 

adotadas, por meio do RDO - Registro Diário de Obras; 

 Emitir comunicação da fiscalização, quando identificado o descumprimento de qualquer 

obrigação contratual, solicitando à contratada que as condições contratuais sejam restabelecidas 

imediatamente ou, caso aplicável, para que apresente justificativa por escrito, com prazo 

determinado;  

 Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle 

de qualidade dos serviços objeto do contrato;   

 Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 

conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com o disposto no Edital e seus anexos;   

 Controlar as subcontratações com base nas regras estabelecidas no instrimento 

convocatório e no Termo de Contrato, se for o caso;   

 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas ou omissões eventualmente constatadas nos 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer as 

informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 



 

 

 Analisar e aprovar qualquer solicitação para substituição de materiais, equipamentos ou 

serviços pela Contratada, com base nos requisitos estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 Solicitar à instância superior, em tempo hábil, a adoção das medidas necessárias para os 

casos em que a tomada de decisões ultrapasse a sua competência; 

 Efetuar o levantamento dos serviços executados e receber do gestor do contrato a medição 

encaminhada pela contratada;  

 Conferir a medição encaminhada pela contratada (mapa de medição e memória de cálculo); 

 Atestar o quantitativo de todos os serviços constantes da medição ou indicar a necessidade 

de correções. 

 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante. 

 As providências que ultrapassarem a competência da secretaria municipal solicitante 

deverão ser comunicadas por esta em tempo hábil a gestora da Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 

 A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário. 

OBS.: Na ausência de designação específica para fiscal técnico, suas competências serão 

atribuídas ao gestor do contrato.  

DO PAGAMENTO 

 

19. Os pagamentos serão realizados mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo contratante, em parcelas de acordo com o recebimento dos 

serviços, obedecidas as regras do art. 141, da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução nº 032/2016 do 

TCE/RN, que tratam da ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito da 

administração pública. 

19.1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação, consoante as disposições 

do art. 12, II, da Resolução nº 032/2016 – TCE/RN, como prevê o inciso IV do art. 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

19.2. Os quantitativos dos serviços efetivamente executados pela licitante contratada serão 

medidos parcialmente e mensalmente, sendo posteriormente lançados no boletim de medição, 

devidamente atestado. 

19.3. Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados através das medições 



 

 

mensais dos serviços efetivamente executados no período, conforme o cronograma físico-

financeiro, e com base nos preços unitários constantes do contrato e devidamente certificados, 

com recursos próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício 2023, de 

acordo com as regras estabelecidas neste edital e seus anexos. 

19.4. A não apresentação, por parte da licitante contratada, da documentação de cobrança, no 

prazo mínimo de 10 (dez) dias consecutivos, anteriores a data do vencimento, isenta a Prefeitura 

Municipal de Major Sales/RN de qualquer obrigação referente a juros e multas pelo período de 

atraso. 

19.5. As cobranças deverão ser mantidas em carteira. Os pagamentos serão efetuados, de acordo 

com as medições e a liberação dos recursos pelo município, mediante crédito em conta vinculada 

a licitante contratada, art. 142, da Lei nº 14.133/2021, vedada a hipótese de desconto ou cobrança 

de títulos em estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem o prévio aceite da Prefeitura 

Municipal de Major Sales/RN. 

19.6. O pagamento de qualquer parcela poderá a critério da Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN, ser suspenso, se um ou mais eventos que compõem as referidas parcelas estiverem em 

atraso por culpa da licitante contratada. 

19.7. Se a Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, a seu critério, optar por liberar uma parcela 

deduzida do valor correspondente ao evento em atraso, o pagamento de qualquer parcela 

seguinte não poderá ser liberado, enquanto persistirem atrasos não justificados, independentes de 

outras sanções previstas na minuta do contrato anexo a este edital, a ser firmado com a licitante 

vencedora. 

19.8. Na existência de erros, a Prefeitura Municipal de Major Sales/RN devolverá a fatura, 

dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da entrega, passando a 

contar novo prazo para pagamento a partir de sua reapresentação. 

19.9. A última parcela somente será liberada, depois de cumpridas todas as condições exigidas 

no instrumento contratual a ser firmado com a licitante vencedora. 

19.10. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade de Situação (CRS), emitido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e 

Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

com prazo de validade vigente, bem como da comprovação do recolhimento do ISS referente aos 

serviços no município onde o mesmo está sendo executado, mediante apresentação da guia de 

recolhimento original, relativa ao mês imediatamente anterior, além de todas as certidões que 

comprove a regularidade fiscal da empresa sob pena de retenção, até a regularidade. 

19.11. O primeiro pagamento somente será efetuado após a comprovação por parte da licitante 

contratada de que o contrato teve Atestado de Responsabilidade Técnica – ART, efetuada no 

CREA-RN, bem como, fornecer o Alvará de Construção Municipal de Major Sales, se for o 

caso, além da apresentação do Certificado de Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI). 



 

 

19.12. O pagamento da medição final ficará condicionado à aceitação dos serviços pela 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, mediante apresentação de laudo de aceitação emitido 

por uma comissão integrada por representantes da Prefeitura Municipal de Major Sales, bem 

como à apresentação pela licitante contratada dos comprovantes de quitação perante o Instituto 

Nacional da Previdência Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, correspondente 

aos serviços objeto desta licitação. 

19.13. Quando for o caso a contratante fará retenção do recolhimento da alíquota de 5,5% (cinco 

vírgula cinco) por cento sobre o valor correspondente ao pagamento/fatura a título de INSS, 

2.5% (dois virgula cinco) por cento sobre o valor correspondente ao pagamento/fatura a título de 

ISS, sendo a primeira recolhida ao Instituto de Seguridade Social - INSS e a Segunda a conta de 

tributos da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 

DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 A Prefeitura Municipal de Major Sales, por conveniência administrativa ou técnica, reserva-

se o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à 

contratada de tal decisão, art. 147, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

20.1. A paralisação se dará sempre com a ratificação e autorização da autoridade competente, 

por solicitação da CONTRATADA ou da Administração (motivo de ordem técnica ou 

insuficiência financeira, com as devidas justificativas) ou por fatos da Administração ou 

imprevisíveis (também devidamente justificados). Nestes casos, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo da paralisação (§5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021), 

não implicando em atraso por parte da CONTRATADA. 

20.2. Caso a paralisação seja motivada por impossibilidade de execução dos serviços por culpa 

exclusiva da CONTRATADA, esta incorrerá em atraso, devendo ser aplicadas as sanções 

administrativas cabíveis, sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa (incisos II e IV do 

art. 104 e arts. 137, 138 e 155, da Lei 14.133/2021).  

20.3.  As paralisações deverão ser comunicadas, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, 

para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para 

a eficácia dos atos, artigos 54 e 75 da Lei nº 14.133/2021.   

20.4. A paralisação e o reinício dos serviços deverão ser inseridos no sistema SIAI-Obras, do 

TCE-RN.   

20.5. A paralisação de obra ou serviço de engenharia deverá ser devidamente registrada no 

Relatório Diário de Obras.  

20.6.  A ausência de manifestação do fiscal técnico não exime o responsável técnico da 

CONTRATADA das responsabilidades cabíveis, conforme art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

DO REAJUSTAMENTO 

 



 

 

21. Não haverá reajuste no valor pactuado, o preço a ser contratado, tido como vencedor do 

presente certame, será fixo e irreajustável, nos termos da legislação em vigor, exceto na 

ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 124, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe: 

 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...);  

II - por acordo das partes:  

(...);  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

.(...).”  
 

20.1. Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente, ocorrido 

após o prazo de vigência da proposta, que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea 

supracitados, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, atualizada, com o objetivo de restabelecer 

o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela Administração.                                                                                                                             

21.2. A recomposição contratual deve ser promovida nos limites para o restabelecimento do 

equilíbrio econômico - financeiro do contrato, não podendo ser utilizada para favorecer a 

empresa contratada. TCU Acórdão 1431/2017 – Plenário.                           

21.3. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras ou serviços, decorrentes de 

modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratual atualizado, na forma do art. 125, da Lei 14.133/2021, in verbis: 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do 

art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 

por cento). 

 

21.4. Tanto as alterações previstas no art. 107, quanto as previstas nos artigos 124 e 125, ambos 

da Lei nº 14.133/2021, deverão ser processadas mediante Termo Aditivo, devidamente 

justificadas e autorizadas pela gestora da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 

21.5. A recomposição contratual deve ser promovida nos limites para o restabelecimento do 

equilíbrio econômico - financeiro do contrato, não podendo ser utilizada para favorecer a 



 

 

empresa contratada. TCU Acórdão 1431/2017 - Plenário. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

22. O contrato resultante da licitação adotada para execução das obras de conclusão da 

urbanização da Rua Vicente Bessa e execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, 

Major Sales/RN, poderá ser alterado nos casos previstos nos artigos 107 e 124 e 125 da Lei nº 

14.133/2021, desde que haja interesse da administração e do contratante, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

 

22.1. O contrato proveniente da Concorrência Eletrônioca nº 2023.08.01.013, poderá ter sua 

duração prorrogada, se houver interesse da administração, de acordo com o art. 107 da Lei nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 
 

22.2. A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria Municipal de requisitante, através do 

setor de Engenharia e Arquitetura pertinente ao objeto da licitação, até 30 (trinta) dias antes do 

término do prazo contratual, acompanhada de novo cronograma físico-financeiro adaptado às 

novas condições. 
 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

23. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 

licitante que, com dolo ou culpa:  

 

23.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

 

23.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

23.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, art. 155, 

V, da Lei nº 14.133/2021;  

 

23.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta na forma da legislação vigente, quando 

exigível; 

 

23.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, art. 155, V, da Lei 

nº 14.133/2021; ou  

 

23.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando devidamente solicitas pela administração 

municipal de Major Sales/RN; 

 

23.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital e seus 

anexos;  



 

 

 

23.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

23.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

 

23.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação  

 

23.5. Fraudar a licitação, consoante as disposições do art. 155, IX, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021.  

 

23.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

23.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei, artigos 337-E a 337-P, do Código 

Penal (Lei nº 2.848/1940). 

 

23.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento, do art. 155, XI, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021; 

 

23.7. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, art. Art. 337-L, II, do Código Penal (Lei nº 

2.848/1940);  

 

23.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, art.  337-F, do Código 

Penal (Lei nº 2.848/1940). 

 

23.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira.  

 

23.10. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 

23.10.1. Advertência, consoante as disposições do art. 156, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021;  

 

23.10.2. Multa, consoante as disposições do art. 156, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021;  

 

23.10.3. Impedimento de licitar e contratar, consoante as disposições do art. 156, inciso III, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

  



 

 

23.10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

 

23.11. Na forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na aplicação das sanções 

administrativas serão considerados:  

 

23.11.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; As peculiaridades do caso concreto; As 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; Os danos que dela provierem para a Administração 

Pública; e  

 

23.11.2. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

23.12. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

23.12.1. Para as infrações previstas nos itens 33.1.1, 33.1.2 e 33.1.3, a multa será de 0,5% a 10% 

do valor do contrato licitado. 

 

23.12.2. Para as infrações previstas nos itens 33.1.4, 33.1.5, 33.1.6, 33.1.7 e 33.1.8, a multa será 

de 10% a 20% do valor do contrato licitado.  

 

23.13. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

 

23.14. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

23.15. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 33.1.1, 33.1.2 e 33.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

23.16. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 33.1.4, 33.1.5, 33.1.6, 

33.1.7 e 33.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 33.1.1, 33.1.2 e 

33.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

 

23.17. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 



 

 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 33.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021.  

 

23.18. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

23.19. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

 

23.20. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

23.21. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

23.22. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 

23.23. As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às disposições 

da licitação. 

  

23.24. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 

multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda 

que o fato será registrado no cadastro correspondente. 
 

DA HABILITAÇÃO 
 

24. Para fins de habilitação no certame que será adotado para execução dos serviços, serão 

exigidos dos interessados, apenas a documentação relativa a habilitação jurídica; qualificação 

técnica; regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira e as declarações 

usuais, conforme disciplinado no edital, na forma da Lei nº 14.133/2021 e da Constituição 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii


 

 

Federal. 

DA RESPONSABILIDADE PELOS ELEMENTOS DO PROJETO BÁSICO 
 

25. A elaboração da Planilha orçamentária sintética, Cronograma físico financeiro (90 – 

Noventa) dias, Quadro de composição de beneficio e despesas indiretas – BDI,    Quadro de 

composição analítica com preço unitário, Planilha orçamentária sintética material e da mão de 

obra, Memória de cálculos, Memorial descritivo, Especificações técnicas, Relatório fotográfico, 

Projeto arquitetônico, Imagens de Satélite e Pesquisa de Preço, referente a execução das obras de 

conclusão da urbanização da Rua Vicente Bessa e execução da urbanização da Rua Sebastião 

Ribeiro, Centro, Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano 

de Ação nº 09032022-019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual - exercício de 2023, são de inteira responsabilidade do Engenheiro Civil José Cristiano 

dos Santos – CREA nº 210002573-2/RN. 
 

DO PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS 
 

 

26. O projeto básico deve ser elaborado anteriormente à licitação com base nos estudos técnicos 

preliminares que assegurem a viabilidade técnica do empreendimento e receber a aprovação 

formal da autoridade competente, o qual deve abranger toda a obra e possuir os requisitos 

estabelecidos pela Lei das Licitações. 

26.1. Integra o Projeto Básico os elementos a seguir especificados, necessários à perfeita 

caracterização do objeto da contratação e que farão parte do edital, independentemente de 

transcrição: 

 

26.1.1.    PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA; 

26.1.2.    CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO (90 – NOVENTA) DIAS; 

26.1.3.    QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BENEFICIO E DESPESAS INDIRETAS – BDI; 

26.1.4.    QUADRO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA COM PREÇO UNITÁRIO; 

26.1.5.    PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA MATERIAL E DA MÃO DE OBRA; 

26.1.6.    MEMÓRIA DE CÁLCULOS; 

26.1.7.    MEMORIAL DESCRITIVO; 

26.1.8.    ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; 

26.1.9.    RELATÓRIO FOTOGRÁFICO; 

26.1.10. PROJETO ARQUITETÔNICO;   

26.1.11. IMAGENS DE SATÉLIT; 

26.1.12. PESQUISA DE PREÇO; 
 

26.2. Assim, o projeto básico é o elemento mais importante na execução de uma obra pública, 

o qual deve abranger toda a obra e possuir os elementos necessários e suficientes para definir e 

caracterizar o objeto a ser contratado, a existência de falhas na sua elaboração pode dificultar a 

execução dos serviços, além de prejudicar a obtenção do resultado almejado pela administração.  

DA RESPONSABILIDADE PELO PROJETO BÁSICO 

 

27. O Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii


 

 

adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 

prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos, art. 6, XXV, da Lei nº 14.133/2021. 

27.1. O documento deve ser assinado pelo responsável pela Unidade Solicitante, no presente 

caso, o Projeto Básico foi elaborado pela servidora abaixo assinado, no uso das suas atribuições 

legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis. 
 

DOS CASOS OMISSOS 

 

28. Os casos omissos neste Projeto Básico, serão resolvidos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, demais 

normas aplicáveis e pelos princípios gerais dos contratos administrativos.  

DO FORO COMPETENTE 

 

29. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal, não podendo ser invocadas tais informações para suportar recursos ou servidor como 

prova, a que título for. 

30. Fica eleito do Foro da Comarca da Cidade de Luís Gomes/RN, com renúncia dos demais por 

mais privilegiado que sejam, para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato, 

depois de esgotadas todas as vias administrativas, na forma do art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 
 

 

Atenciosamente, 

Major Sales/RN, 26 de julho de 2023. 

 

Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo 

Secretária Municipal de Obras e Urbanismo 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

OBJETO: CONCLUSÃO DA URBANIZAÇÃO DA RUA 

VICENTE BESSA E EXECUÇÃO DA URBANIZAÇÃO 

DA RUA SEBASTIÃO RIBEIRO, CENTRO, MAJOR 

SALES/RN. 
 
 

 
 

1. DA IDENTIFICAÇÃO 
 

1.1.  Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, visando à contratação de 

empresa de engenharia para execução das obras de conclusão da urbanização da Rua 

Vicente Bessa e execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, Major 

Sales/RN.  

 

1.2.  Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme as disposições dos 

artigos 6, XX e 18, I, § 1º, da Lei 14.133/2021 e art. 7º, do Decreto Municipal nº 302, de 22 

de novembro de 2022, que regulamenta a Lei Federal no 14.133/2021 no âmbito do 

município de Major Sales/RN. 
 

2. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 



 

 

 

2.1. A equipe de planejamento da contratação foi constituída pela Sra. Maria Elce Mafaldo 

de Paiva Fernandes – Prefeita de Major Saless/RN, Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo – 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo e José Cristiano dos Santos – Engenheiro 

Civil. 
 

INTEGRANTES 

NOME FUNÇÃO E-MAIL SETOR 
Maria Elce Mafaldo de P. Fernandes Administrativa mafaldo_paiva@hotmail.com Prefeita 

Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo Requisitante kmafaldo@gmail.com Sec. de Obras 

José Cristiano dos Santos Técnico alsengenhariame@gmail.com Eng. Civil 

 

3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1.  Existe hoje na cidade de Major Sales, várias ruas necessitando de urbanização e 

iluminação, dentre elas estão a conclusão da urbanização da Rua Vicente de Bessa e 

execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, como prioritárias, devido a sua 

essencialidade no trafégo de pedrestres e de veículos, interligando o centro da cidade. 

 

3.2. A urbanização e iluminação de vias urbanas pode ser justificada por uma série de 

razões técnicas que refletem em benefícios tanto para o tráfego de veículos quanto para a 

segurança e o conforto dos pedestres:  
 

3.2.1.  Organização do fluxo de tráfego: Os canteiros centrais permitem a divisão clara das 

pistas de tráfego, separando o fluxo de veículos em direções opostas. Essa separação 

melhora a organização e a fluidez do trânsito, reduzindo a possibilidade de colisões frontais 

e facilitando as manobras de conversão à esquerda.  
 

3.2.2.  Segurança dos pedestres: A presença de um canteiro central proporciona uma 

barreira física entre a pista de veículos e a calçada, criando um espaço seguro para os 

pedestres. Essa separação reduz o risco de atropelamentos e oferece um local de refúgio 

durante a travessia da rua.  
 

3.2.3.  Melhoria da estética urbana: Os canteiros centrais podem ser projetados e 

paisagisticamente tratados, contribuindo para a melhoria da estética urbana. A presença 

de vegetação, flores e árvores nos canteiros cria um ambiente mais agradável, promovendo 

a sensação de bem-estar e contribuindo para a qualidade de vida dos moradores e 

pedestres.  
 

3.2.4.  Redução de ruídos e poluição: A vegetação presente nos canteiros centrais pode 

atuar como uma barreira natural para o ruído proveniente do tráfego de veículos, 

reduzindo a poluição sonora nas áreas adjacentes. Além disso, a vegetação também 

desempenha um papel importante na absorção de poluentes atmosféricos, melhorando a 

qualidade do ar local.   
 

3.2.5. Iluminação das vias urbanas: A iluminação pública mais do que um serviço essencial, 

é um elemento de composição visual, além de garantir a claridade nas ruas e canteiros, 

deixando os locais acolhedores, inspiradores, mais bonitas e seguros. 

 

3.2.6.  Valorização imobiliária: A presença de canteiros centrais e iluminação bem 



 

 

projetados podem contribuir para a valorização imobiliária das áreas adjacentes. A 

construção de canteiros centrais em ruas apresenta uma série de benefícios técnicos que 

vão desde a organização do tráfego até a segurança dos pedestres, melhoria da estética 

urbana, redução de ruídos e poluição, além do impacto positivo na valorização imobiliária. 

Essa intervenção pode contribuir para o desenvolvimento de um ambiente urbano mais 

sustentável, seguro e agradável para todos os usuários. 

 

3.3. Nessa perspectiva, fica claro que as ações para conclusão da urbanização da Rua 

Vicente de Bessa e execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, devem ser 

priorizadas, levando em consideração todas as vantagens delineadas e os aspectos de 

trafegabilidade e segurança que serão alcançados com a conclusão das obras. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. A empresa licitante deverá estar regularmente inscrita no respectivo conselho 

profissional (CREA), bem como o(s) profissional(is) designado(s) como responsável(eis) 

técnico(s).  
 

4.2. Será de responsabilidade integral da contratada a observância e o cumprimento da 

legislação e demais instrumentos normativos vigentes a respeito de relações trabalhistas, 

acidentes no trabalho, tributos, previdência social, e todas as demais disposições 

normativas que venham a incidir na execução do contrato.  

 

4.3. A execução do contrato não tem o condão de estabelecer qualquer vínculo 

empregatício entre os funcionários da contratada e administração, sendo proibida 

qualquer tipo de relação que caracterize qualquer forma de pessoalidade e/ou 

subordinação direta.  

 

4.4. Ao elaborar sua proposta, a licitante deverá atentar para a realidade do mercado local, 

devendo incluir todas as despesas necessárias, como materiais, impostos, taxas, fretes, mão 

de obra, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas relacionadas à execução da obra.  

 

4.5. Será de responsabilidade da contratada o fornecimento integral de materiais, mão de 

obra, equipamentos, ferramentas e utensílios, nos quantitativos estimados para a perfeita 

execução do serviço.  

 

4.6. A contratada deverá executar a obra de acordo com as determinações e especificações 

dos projetos arquitetônicos e demais projetos complementares, devendo observar as 

plantas, detalhes, especificações, e quaisquer outras informações disponibilizadas.  

 

4.7. A contratada deverá observar e cumprir toda e qualquer lei, portaria, regulamento, 

normas técnicas e demais instrumentos normativos aplicáveis à execução da obra.  

 

4.8. A contratada deverá disponibilizar aos trabalhadores da obra todos os Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI) necessários, de acordo com a NR 6.  

 

4.9. Caso a contratada opte por fornecer alimentos aos funcionários no próprio canteiro de 

obras, será de sua inteira responsabilidade garantir as condições de salubridade e higiene 

exigidas pelos órgãos responsáveis.  



 

 

 

4.10. A urbanização das Ruas Vicente Bessa e Sebastião Ribeiro, produzirá resíduos 

sólidos, sendo tal fato comum em obras de engenharia realizadas em nossa região. 

Entretanto, é imperativo que estes resíduos sejam armazenados e descartados 

adequadamente, a fim de evitar a proliferação de animais como ratos e baratas, 

contaminação do solo e águas superficiais e alteração da paisagem, dentre outros impactos 

ambientais. Para tanto, recomenda-se as seguintes medidas. 

 

4.11. A contratada deverá priorizar o emprego de mão de obra local, contribuindo, assim, 

com a geração de emprego e renda por meio do desenvolvimento sustentável.  

 

4.12. As obrigações da Contratante e da Contratada serão, posteriormente, integralmente 

previstas no Projeto Básico da contratação. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

5. DOS REQUISITOS LEGAIS EXTERNOS 
 

5.1. Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 1021, que institui normas para licitações e 

Contratos Administrativos. 

 

5.2. Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços 

para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito 

da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 

5.3. Observar as determinações da Resolução n° 307/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente (CONAMA), que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil. 

 

5.4. Decreto Municipal nº 302, de 22 de novembro de 2022, que regulamenta a Lei Federal 

nº 14.133/2021, no âmbito do município de Luís Gomes/RN. 

 

5.5. Lei nº 5.194, DE 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências. 

 

5.6. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF). 

 

5.7. Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho 

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua assistência 

profissional, e dá outras providências. 

 

5.8. NBR 9050/2015 - ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 e Decreto 6.949/2009, 

Art. 45, VI, da Lei nº 14.133/2021, que tratam da acessibilidade para pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida. 
 

6. DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
 

6.1. No âmbito da administração pública municipal de Major Sales é comum a contratação 

https://legislacao.presidencia.gov.br/atos?tipo=LEI&numero=14133&ano=2021&data=01/04/2021&ato=8d4MTTE5UMZpWTf64


 

 

de empresas de engenharia para construção de novas edificações, reformas e ampliações de 

edificações existentes, com o objetivo de munir o município de infraestrutura adequada 

para o desempenho de suas funções. 

 

6.2. Entretanto, é imprescindível que os gestores públicos, ao planejar a construção ou 

reforma de qualquer edificação verifiquem se essa é, de fato, a solução mais viável do ponto 

de vista do interesse público, bem como se há, na região, empresas com capacidade técnica 

e operacional para executar a obra no padrão desejado. 

 

6.3. Nesse sentido, diante do exposto em linhas pretéritas, a contratação de empresa de 

engenharia para execução das obras de conclusão da urbanização da Rua Vicente Bessa e 

execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, Major Sales/RN é uma medida 

imprescindível, que refletirar em benefícios tanto para o tráfego de veículos quanto para a 

segurança e o conforto da população, além de contribuir para o desenvolvimento 

econômico da região. 

 

6.4. Nessa perspectiva, a maioria dos municpios do Brasil e até mesmo do mundo, fazem 

grandes investimentos na infraestrutura urbana, visando adequar seus espaços físicos para 

melhor atender a população em geral, em especial as pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 

 

6.5. Ademais, a conclusão da urbanização da Rua Vicente Bessa e execução da urbanização 

da Rua Sebastião Ribeiro, trata-se de uma obra simples, não dotada de maiores 

complexidades, podendo ser facilmente executada pelas empresas e profissionais presentes 

na região. A esse respeito, muito embora o Projeto Básico desta contratação possa, 

futuramente, impor requisitos de qualificação técnicas aos quais os licitantes deverão 

atender, tais exigências não serão um empecilho à ampla competitividade do certame. 

 

6.6. Portanto, diante do exposto, na forma do art. 46, II, da Lei nº 13.133/2021, a 

contratação de empresa de engenharia para a execução das obras de conclusão da 

urbanização da Rua Vicente Bessa e execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, 

com fornecimento de mão de obra e materiais, mostra-se como a solução mais adequada e 

viável para atingir os escopos previstos para essa contratação. 

 

7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA  
 

7.1. A solução desenvolvida para presente contratação trata-se da execução de obra, 

definida no art. 6, XII, da Lei nº 14.133/2021, inerente a conclusão da urbanização da Rua 

Vicente Bessa e execução da urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, Centro, Major 

Sales/RN, mediante execução indireta, os serviços constarão resumidamente em: 

 

7.2. Conclusão de sete canteiros na Rua Vicente de Bessa, previstos em projeto 

arquitetônico, dos quais seis já tem o meio fio de concreto executado por todo o seu 

perímetro, o canteiro 07 tem meio fio de concreto executado em apenas uma parte. 

 

7.3. Urbanização da Rua Sebastião Ribeiro, onde será executado um canteiro conforme 

delineado no projeto arquitetônico 

 

7.4. Em ambas as ruas, as instalações elétricas serão executadas de acordo com as normas 



 

 

ABNT, e das concessionárias locais, além de obedecerem ao disposto nos respectivos 

projetos técnicos. 

 

7.5. Durante a execução da obra deverá ser observada a NR-18 do Ministério do Trabalho 

e Emprego para segurança e proteção dos operários, transeuntes e para obras provisórias 

que impeçam o acesso de pessoas estranhas à construção. 

 

7.6. Os materiais e métodos executivos devem seguir as Normas da ABNT-Associação 

Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras - vigentes. A obra deve ser executada conforme 

os desenhos, memoriais e detalhes dos projetos: arquitetônico, elétrico, os quais serão 

fornecidos pela Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 

 

7.7. Na escavação com ferramenta manual de valas, em solos de 1ª categoria, a contratda 

deverá obedecer à Norma NBR 12266/92 - Projeto e execução de valas para assentamento 

de tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana, conforme projeto executivo. 

 

7.8. A urbanização se dará de conformidade com o previsto no projeto básico, memoriais 

descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, 

que serão elaborados em momento oportuno pelo setor competente, já tendo sido aqui 

demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços é a indireta, através de 

empreitada por preço grabal. 

 

7.9. A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia–CREA, e / ou ao CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Rio Grande do Norte. Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria de Engenharia e Obra 

e os que não forem aprovados ou que apresentem defeitos em sua execução serão demolidos 

e reconstruídos por conta exclusivo da empresa contratada. 
 

8. DA ESTIMATIVA DAS QUANTITADES 
 

8.1. A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado 

advirá de levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, a ser feito pelo 

corpo técnico do Setor de Engenharia e Projetos da Prefeitura Municipal de Major 

SalesRN, com base em estudo prévio realizado nas áreas da intervenção (canteiros centrais 

das Ruas Vicente Bessa e Sebastião Ribeiro),  o que resultará no orçamento completo da 

obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação. 
 

ITENS DESCRIÇÃO DAS OBRA/SERVIÇOS CÓDIGO BANCO UND QTD 
 

 1  SERVIÇOS INICIAIS  

 1.1  
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO. INC_05/2020 
2010054 CAERN M²       6,00  

 2  CONCLUSÃO DA URBANIZAÇÃO DA RUA VICENTE DE BESSA  

 2.1  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 2.1.1  

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

DE 138 W ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

101658 SINAPI UN     42,00  

 2.1.2  
SUPORTE PARA 2 PÉTALAS PARA LUMINÁRIA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
072367 

AGETOP 

CIVIL 
UN     21,00  

 2.1.3  
CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 2,5 MM2, 

450/750V - FORNECIMENTO 
5023 ORSE M  308,40  



 

 

 2.1.4  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

91871 SINAPI M   266,40  

 2.1.5  

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA 

NOMINAL 200KG, H= 7,00M, PESO APROXIMADO 670 

KG 

C4958 SEINFRA UN     21,00  

 2.1.6  
CAIXA DE PASSAGEM E TAMPA PRÉ-MOLDADAS 

EM CONCRETO, SEM FUNDO, 20X20CM 
090568 SIURB UN     23,00  

 2.1.7  

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

101632 SINAPI UN     21,00  

 2.2  PISO  

 2.2.1  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 

RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO 

INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016 

94275 SINAPI M  216,69  

 2.2.2  

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021 

94962 SINAPI M³       7,60  

 2.2.3  

PISO EM CONCRETO (CASCALHINHO), 15 MPA, 

ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 2,0 CM, 

PREPARO MECÂNICO, INCLUSIVE JUNTA DE 

DILATAÇÃO EM PVC. R_11/2020 

1100053 CAERN M²  125,98  

 2.2.4  

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DOS 

PARALELEPÍPEDOS, PARA O FECHAMENTO DE 

VALAS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020 

101819 SINAPI M²  215,42  

 2.3  PINTURA  

 2.3.1  
PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM PASSEIO 

/SUPERFÍCIE CIMENTADA, DUAS (2) DEMÃOS 
ED-50459 SETOP M²  306,03  

 2.4  DIVERSOS 

 2.4.1  
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A 

SECO. AF_04/2019 
99811 SINAPI M²  125,98  

 3  EXCUÇÃO DA URBANIZAÇÃO DA RUA SEBASTIÃO RIBEIRO  

 3.1  SERVIÇOS PRELIMINARES  

 3.1.1  
REMOÇÃO DE MEIO-FIO DE PEDRA (GNAISSE, BASALTO, 

ETC.) INCLUSIVE CARGA 

DEM-

MFC-010 
SETOP M  243,20  

 3.2  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

 3.2.1  

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 

W ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2020 

101658 SINAPI UN    20,00  

 3.2.2  
SUPORTE PARA 2 PÉTALAS PARA LUMINÁRIA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
072367 

AGETOP 

CIVIL 
UN     10,00  

 3.2.3  
CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 2,5 MM2, 450/750V - 

FORNECIMENTO 
5023 ORSE M  247,30  

 3.2.4  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

91871 SINAPI M   137,30  

 3.2.5  
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA 

NOMINAL 200KG, H=11,00M, PESO APROXIMADO 910KG 
C4960 SEINFRA UN     10,00  

 3.2.6  
CAIXA DE PASSAGEM E TAMPA PRÉ-MOLDADAS EM 

CONCRETO, SEM FUNDO, 20X20CM 
090568 SIURB UN     11,00  

 3.2.7  

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 

EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2020 

101632 SINAPI UN    10,00  

 3.3  PISO  



 

 

 3.3.1  

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 

AF_06/2016 

94275 SINAPI M  414,40  

 3.3.2  

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

94962 SINAPI M³     16,49  

 3.3.3  

PISO EM CONCRETO (CASCALHINHO), 15 MPA, 

ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 

MECÂNICO, INCLUSIVE JUNTA DE DILATAÇÃO EM PVC. 

R_11/2020 

1100053 CAERN M²  274,83  

 3.4  PINTURA  

 3.4.1  
PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM PASSEIO/SUPERFÍCIE 

CIMENTADA, DUAS (2) DEMÃOS 
ED-50459 SETOP M²  404,11  

 3.4.2  
APLICAÇÃO DE FUNDO FOSFATIZANTE (P/AÇO 

GALVANIZADO) - 1 DEMÃO 
2337 ORSE M²    16,00  

 3.4.3  

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 

DEMÃOS DE ESMALTE SINTÉTICO SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS - R1 

2306 ORSE M²     16,00  

 3.4.4  

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS, PARA O 

FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

101819 SINAPI M²   121,60  

 3.5  DIVERSOS 

 3.5.1  

COPIA DA ORSE (8464) - BANCO METÁLICO, DIMENSÃO: 

L=2,00XP=0,50XH=0,45M, CONFORME PROJETO 

ARQUITETÔNICO 

CP-112783 PRÓPRIO UN       8,00  

 3.5.2  
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. 

AF_04/2019 
99811 SINAPI M²  274,83  

 

8.2. Os quantitativos reais de materiais e mão de obra serão definidos através de um 

conjunto de projetos técnico-executivos (arquitetônico, estrutural, hidráulico, elétrico, 

luminotécnico etc.), a partir de seus respectivos memoriais descritivos e planilhas 

orçamentárias, sob responsabilidade dos projetistas. 
 

9. DA ESTIMATIVA PRELIMINAR DE PREÇOS 
 

9.1. A estimativa preliminar de preços da contratação, encontra amparo legal no art. 23, da 

Lei nº 14.133/2021, devendo o valor ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 

de execução do objeto. 

 

9.2. No município de Major Sales, geralmente os orçamentos são elaborados com base nos 

preços constantes de bancos de dados públicos ou de sítios eletrônicos especializados de 

domínio amplo. Em função disso, os custos estimados para esta contratação serão obtidos 

de bases de custos reconhecidas no mercado (SINAP/RN, ORSE/SE, SEINFRA/CE, 

SETOP/2023, SIURB/SP, CPOS/CDHU/SP, AGETOP CIVIL/GOIÁS e CAERN etc.) 

 

9.3. Preliminarmente, baseados em orçamento prévio estimativo e em valores obtidos em 

outras obras similares executadas no âmbito deste município, estimamos em R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), o valor de referência da contratação ora pretendida, que serão pagos 

com recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 09032022-

019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 

de 2023. 



 

 

 

10.  DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

 

10.1. O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via 

alternativa, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja 

vista que assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único 

contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da 

administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa 

única pessoa jurídica. 

 

10.2. Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. 

 

10.3. Assim, para execução das obras de urbanização das Ruas Vicente Bessa e Sebastião 

Ribeiro, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são 

interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa, a fim de garantir a 

integral responsabilidade técnica. Por simetria, igualmengte, não há viabilidade econômica, 

pois a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos 

custos administrativos e lucro.  

 

10.4. Nesse lineamento, a divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não 

melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas do 

mesmo ramo de atividade. 

 

10.5. Nesse estágio, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja 

parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo 

ao conjunto do objeto a ser contratado. 

 

11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

11.1. Não se identificou a necessidade de realizar contratações correlatas, uma vez que os 

projetos serão desenvolvidos internamente pelo órgão contratante, e a execução da obra, 

por sua finalidade e complexidade, não exige o emprego de técnicas construtivas 

excêntricas, que não possam ser executadas por uma única empresa ou mesmo alvo de 

subcontratação, sem prejuízos ao resultado esperado. 
 

12. ALINHAMENTO ENTRE CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 

12.1. O processo de urbanização pode ser definido como a migração de pessoas da zona 

rural ou de áreas menos desenvolvidas para as cidades, em decorrência de transformações 

culturais, sociais, comportamentais e econômicas, consequentemente, há um crescimento 

populacional nas cidades, justificado pela modernização e melhores condições de 

urbanização, que impactam diretamente na qualidade de vida, oferta de empregos e 

infraestrutura mais adequada. 

 

12.2. A demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 

entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações, Plano Plurianual – 

PPA 2022/2025, LOA/2023, observa-se o que diz o art. 7º, inciso IX, da Instrução 



 

 

Normativa nº 40/2020, conforme histórico anteriormente apresentado, o município de 

Major Sales planeja a execução dos serviços desde 2022.  

 

12.3. Nesse desiderato, a contratação está alinhada com os valores institucionais de 

proatividade (antecipando-se aos fatos com ações preventivas e promovendo o 

aperfeiçoamento dos serviços) e Qualidade de Vida (criando condições favoráveis ao bem-

estar, saúde, segurança, integração social e desenvolvimento das capacidades humanas), 

garantindo melhores condições de trabalho, indo ao encontro da missão do administrador 

responsável. 
 

12.4. Assim, a contratação encontra-se alinhada ao plano estratégico e diretor, com as 

metas do Plano Plurianual – PPA, para o peródo de 2022/2025, com as metas da LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2023, 2010 - Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, ações: 1.115, 1.203, 1.214, 1.230, 2.42, 2.43 e 2.45, consoante as disposições da 

Lei Municipal nº 569/2022. 
 

13.  RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

13.1. Após a conclusão das obras de urbanização das Ruas Vicente Bessa e Sebastião 

Ribeiro, espera-se a ampliação dos espações de convivência para população, melhoria no 

tráfego de veículos e principalmente da acessibilidade, definida pela ABNT 9050/2020, 

proporcionado aos moradores mais segurança e conforto, além de contribuir para o 

desenvolvimento econômico da área da intervenção. 

 

13.2. Atendimento as disposições da Lei 13.146/15, destinada a “a assegurar e a promover, 

em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por 

pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania,” art. 1º, do mencionado 

diploma legal. Além de promover o direito à igualdade de oportunidades e a garantia da 

dignidade a todas as pessoas. 
 

14.  DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 
 

14.1. Após aprovado este estudo, deve-se iniciar a elaboração do Projeto Básico e dos 

projetos executivos, detalhando as informações que serão utilizadas para a execução da 

obra, a ser licitada, conforme entendimento dos responsáveis técnicos (engenheiros e 

arquitetos do município de Major SalesRN) e da autoridade máxima de Licitações e 

Contratos (ordenador de despesas). 

 

14.2. Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela 

administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do 

ambiente da interveção. 
 

15.  DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 
 

15.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 

impactos ambientais podem ser considerados positivos ou negativos. Os impactos negativos 

ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos 

naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos 



 

 

quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.   
 

15.2. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá 

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que os critérios de 

sustentabilidade ambiental disposto no Capítulo III, art. 6º, da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, deverão ser integralmente respeitados, exceto 

aqueles em que não se aplica a referida norma. 
 

15.3.  A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela 

ABNT sobre resíduos sólidos. 
 

16.  DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 

16.1. A equipe de Planejamento da Contratação, após concluir os Estudos Técnicos 

Preliminares aqui registrados, posiciona-se pela viabilidade da execução das obras de 

urbanização das Ruas Vicente Bessa e Sebastião Ribeiro, por uma única empresa, sob o 

regime de empleitdada por preço global, na forma do art. 46, II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

17.  DA JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
 

17.1. Em atenção as disposições dos artigos 6, XX e 18, I, § 1º, da Lei 14.133/2021 e art. 7º, 

do Decreto Municipal nº 302, de 22 de novembro de 2022, a Equipe de Planejamento 

posiciona-se pela VIABILIDADE e RAZOABILIDADE da realização da contratação 

almejada na forma prevista, visando à consecução da solução detalhada neste estudo, para 

atendimento à necessidade manifestada pela área requerente no Documento de 

Formalização de Demanda autuado ao processo. 
 

18.  DOS ROSPONSÁVEIS 
 

Major Sales/RN, 14 de Julho de 2023 
 

 

 

Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo 

Secretária de Obras e Urbanismo 

 

 

 

José Cristiano dos Santos 

Engenheiro Civil  

 

 

 

Lindonjonhson da Silveira Brista 

Assessor Administrativo 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 2023.07.14.001 
 
 

 
 
 
 

Considerando a exigência contida no art. 6, XX e 18, I, § 1º, da Lei 

14.133/2021 e art. 7º, do Decreto Municipal nº 302, de 22 de novembro de 2022, que 

regulamenta a Lei Federal no 14.133/2021 no âmbito do município de Major 

Sales/RN, e a necessidade de realização de licitação na modalidade Concorrência, na 

forma eletrônica, do tipo menor preço global, art. 46, II, da Lei nº 14.133/2021, 

visando a escolha da proposta mais vantajosa para execução das obras de conclusão 

da urbanização da Rua Vicente Bessa e execução da urbanização da Rua Sebastião 

Ribeiro, Centro, Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar nº 

202237790003, Plano de Ação nº 09032022-019416, Programa nº 09032022, 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023,  conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas nos Estudos Técnicos Preliminares 

- ETP.  
 

Outrossim, do cotejo dos autos, se pode concluir que a necessidade de 

abertura do presente processo licitatório está devidamente justificada, de forma 

que, estando o procedimento alinhado com o preceitua a legislação de regência, 

s.m.j, APROVO o Estudo Técnico Preliminar- ETP, elaborado pela Equipe de 

Planejamento, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.07.15.02.010.  

 
Diante da declaração de viabilidade da contratação expressa no presente 

documento, encaminhe-se a secretaria municipal requisitante para, com base neste 

Estudo Técnico Preliminar, proceder com a elaboração do projeto arquitetônico, 

executivo e complementares, demais projetos e planilhas necessarias a execução das 

obras e do competente Projeto Básico. 
 

 
Major Sales/RN, 17 de julho de 2023 

 

 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita de Major Sales/RN 



 

 

 



 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

http://www.in.gov.br/
http://www.majorsales.rn.gov.br/
http://www.luisgomes.rn.gov.br/


 

 

 



 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157


 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2


 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 


